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ATA Nº. 04/2025  

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL 

Aos dez (10) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 

9h00min (nove horas), no Espaço Cultural da Agência do Sicoob, localizado na 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 2.005, Centro, no Município de Nobres, 

reuniram-se os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo, do 

Conselho Fiscal e do Comitê de Investimentos do PREVI-NOBRES, juntamente 

com a Diretora Executiva, Sra. Edilman Conceição Rondon Guimarães, e a 

Gerente de Finanças, Sra. Maristela Weber Cabral. A reunião teve como pauta: 

a alteração da lei que trata da reestruturação administrativa do PREVI-NOBRES; 

a redistribuição dos membros entre os Conselhos Fiscal e Deliberativo; e a 

necessidade de certificação de todos os membros, em razão das alterações nas 

normativas referentes à composição dos referidos conselhos. A Diretora 

Executiva, Sra. Edilman Conceição Rondon Guimarães, iniciou a reunião dando 

boas-vindas aos presentes e, em seguida, apresentou a minuta do projeto de lei 

encaminhado ao Poder Executivo. Em sua explanação, abordou a questão da 

não paridade na composição do Conselho Deliberativo, conforme previsto na Lei 

nº 18.216/2024, a qual estabelece a seguinte composição: dois conselheiros 

representantes do ente Executivo, sendo um efetivo e um suplente; dois 

conselheiros representantes do ente Legislativo, sendo um efetivo e um 

suplente; e oito conselheiros representantes dos segurados, sendo quatro 

efetivos e quatro suplentes. Na sequência, esclareceu que, conforme proposta 

da nova lei, a composição do Conselho Deliberativo passará a ser: dois 

conselheiros representantes do ente Executivo, sendo um efetivo e um suplente; 

dois conselheiros representantes do ente Legislativo; e quatro conselheiros 

representantes dos segurados, sendo dois efetivos e dois suplentes. Dando 

continuidade, a Diretora Executiva apresentou também a proposta de criação de 

novos cargos no âmbito do PREVI-NOBRES, bem como a readequação salarial 

de cargos já existentes. Abordou ainda as disposições da nova lei relativas ao 
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pagamento de JETON, à instituição de função gratificada para o gestor de 

recursos e ao Decreto nº 91/2025. Informou, ainda, que foi encaminhado ofício 

à Comissão de Controle de Gastos, em nome da presidente Leidinete, tratando 

do programa de capacitação previsto para o ano de 2025, considerando que o 

PREVI-NOBRES participa do programa Pró-Gestão. Destacou que os valores 

destinados às capacitações, bem como as despesas decorrentes, encontram-se 

devidamente previstos no Plano de Capacitação para o exercício de 2025. Nada 

mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, 

segue assinada pelos presentes. 
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